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Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em 

aditamento ao Requerimento nº 37, de 2010- CCJ, aprovado em 14/04/2010, 

que a audiência pública na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ) seja realizada em conjunto com a Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), com a Comissão de Assuntos Sociais e com a Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle (CMA) e que ainda 

seja incluído como convidado um representante dos catadores de lixo:  

 

 

Sr. Severino Francisco de Lima Júnior – Membro da Equipe de 

Articulação do Movimento Nacional de Catadores de Materiais 

Recicláveis- (MNCR) 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 No último dia 14 de abril foi aprovado pela Comissão de Constituição 

Justiça e Cidadania, o Requerimento nº 37/2010, a realização de uma 

audiência pública com objetivo de instruir o relatório ao Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 354 de 1989, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências. O presente aditamento atende a 

dois objetivos: 

 

Primeiro, a realização da audiência pública conjunta nas comissões pertinentes 

pretende dar maior celeridade e agilidade no processo de tramitação da 

matéria. É importante ressaltar que a sociedade brasileira carece urgentemente  



 

 

 

de uma legislação moderna e eficaz para o setor e o projeto, objeto desse 

substitutivo, já tramita por mais de 20 anos no Congresso Nacional. Enquanto 

isso são perdidas novas oportunidades econômicas, de geração de emprego e 

renda, além de uma nova ordem legal que garanta maior proteção ambiental e 

uma reinserção social dos catadores, homens e mulheres, que sobrevivem 

dessa atividade.  

 

Além disso, recentemente o país se deparou com tragédias decorrentes de 

deslizamentos de terras, encostas e entupimento de bueiros, devido em grande 

parte a uma disposição inadequada do lixo. Um exemplo emblemático da 

ausência de um marco regulatório para o gerenciamento dos resíduos sólidos 

foi a fixação de habitações sob um aterro sanitário no morro do Bumba, em 

Niterói no Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

Segundo, a inclusão de um profissional da catação de resíduos é fundamental 

para dar maior representatividade na audiência pública em virtude do 

Substitutivo conter vários dispositivos referentes aos catadores de lixo, que 

exercem papel fundamental no processo de reciclagem dos resíduos sólidos. 

Segundo estimativas da entidade Compromisso Empresarial para Reciclagem 

(Cempre) existem 1 milhão de catadores em todo País, que dependem da 

renda gerada com essa atividade econômica e necessitam de mecanismos de 

proteção social e de incentivos para se organizarem em cooperativas. 

 
    Sala das Sessões,  

 

 

 
CÉSAR BORGES 
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